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mesmo junto à Prefeitura. O imóvel Código de cadastro 10222 
com solicitação de divisão em Ex. Ofício de área atual de 46m², 
transformando em dois imóveis distintos.
Data: 25/03/2025.

Lucimar Ignácio Ferreira da Silva 
Agente Fazendária
Matrícula. 12.453                                                             

  AUTO DE EMBARGO Nº 1685/2025  

Contribuinte:  Julia Ferreira Menezes.
Endereço:. Rua Santa Angélica, Lt. 09 - Qd. A - Lotea-
mento Vale Encantado (Professor Souza).
Obs:. Imóvel comercial construído em desacordo com o 
projeto aprovado nº 12728/2019.
Data: 27/03/2025

Marcela Silva Tavares 
Agente Fazendária
Matrícula. 11.607

AUTO DE EMBARGO Nº 0758/2025.  

Contribuinte: Ao proprietário/possuidor.
Endereço:. Rua Santa Catarina, Lt. 38 - Qd. A - Lotea-
mento Nova Palmital.
Obs:. Apresentar projeto aprovado da obra no prazo de 30 
dias. Telefone afixado na placa (22) 981593431.
Data: 26/03/2025.
                 

Antônio Marcos de Lemos Machado
Agente Fazendário
 Matrícula. 0713                                                    

                       
AUTO DE INFRAÇÃO  Nº 1100/2025.

Contribuinte:  Jorge Vitório.
Endereço:. Lote 18 - Qd. 05 - Loteamento Parque Rural 
Boa Esperança. (Casa fundos).
Obs:. O responsável pela construção foi informado no ato 
da vistoria para cadastramento ex. Ofício, que seria lança-
do um Auto de Infração no imóvel por descumprimento 
supracitado. A ciência: Via processo de cadastramento.
Valor:  03 (Três) UFINCA - R$ 380,07 (Trezentos e oiten-
ta reais e sete centavos).
Data: 27/03/2025. 

Lucimar Ignácio Ferreira da Silva 
Agente Fazendária
Matrícula. 12.453 

EXTRATO DO 7º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N.º 001/2022 PARA PRORROGAÇÃO DE PRAZO

Instrumento: 7º Termo Aditivo ao Contrato nº. 001/2022 Assi-
nado em: 28/03/2025. 
Prazo de: 04(quatro) meses a contar de 01/04/2025 
Partes: Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de 
Saúde; Pessoa Jurídica: D.H SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES 
DE CASIMIRO DE ABREU, inscrita no CNPJ sob o nº. 
12.236.853/0001 - 06.
Objeto: prestação de serviços de locação de veículos da Secre-
taria Municipal de Saúde/FMS de Casimiro de Abreu.
Valor Global: R$ 139.180,00 (cento e trinta e nove mil cento e 
oitenta reais).
Processo n.º: 2790/22

EXTRATO DO 7º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N.º 008/2023 PARA PRORROGAÇÃO DE PRAZO

Instrumento: 7º Termo Aditivo ao Contrato nº. 008/2023 Assi-
nado em: 14/03/2025. 
Prazo de: 03 (três) meses a contar de 15/03/2025 
Partes: Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de 
Saúde; Pessoa Jurídica: ARGUS EMPREENDIMENTO LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o nº. 44.224.520/0001-53.
Objeto: prestação de serviços de locação de Transporte Urbano 
de Passageiros em Ônibus e Vans Próprios por Quilometragem 
no Valor Global: R$ 244.000,00 (duzentos e quarenta e quatro 
mil reais).
Processo n.º: 156/23

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N.º 029/2022 PARA PRORROGAÇÃO DE PRAZO

Instrumento: 4º Termo Aditivo ao Contrato nº. 029/2022 Assi-
nado em: 28/02/2025. 
Prazo de: 01(mês) meses a contar de 27/03/2025 
Partes: Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de 
Saúde; Pessoa Jurídica: PRO BRASIL EMPREENDIMENTOS 
EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº. 27.913.666/0001-97.
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação 
de serviços contínuo de manutenção preventiva e corretiva de 
equipamentos, com fornecimento de peças do gerador de ener-
gia elétrica instalado na sede da Secretaria Municipal de Saúde, 
Unidade Básica de Saúde Autoepson Diniz de Carvalho e Uni-
dade Básica de Saúde Jomar Tardelli Bastos.
Valor Global: R$145.740,00 (cento e quarenta e cinco mil sete-
centos e quarenta reais).
Processo n.º: 1952/22

AVISO DE REMARCAÇÃO DE LICITAÇÃO

O Município de Casimiro de Abreu torna público aos in-
teressados, por intermédio da Comissão de Pregão, que 
realizará Pregão Eletrônico nº 08/2025 (90008/2025) - 
PMCA, objetivando a prestação do serviço de  produção 
e realização de Shows, no dia 15/04/2025, às 10h00min 

felipesouza
Realce
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pelo portal ComprasNet - www.comprasnet.gov.br. O Ed-
ital e seus anexos poderão ser obtidos no site: www.com-
prasnet.gov.br e/ou no Portal da Prefeitura Municipal de 
Casimiro de Abreu http://www.casimirodeabreu.rj.gov.br. 

Casimiro de Abreu, 01 de abril de 2025.
Débora da Silva Aguiar

Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO

O Município de Casimiro de Abreu torna público aos in-
teressados, por intermédio da Comissão de Contratação, 
que realizará Concorrência Eletrônica nº 01/2025 
(90001/2025) - PMCA, objetivando Implementação de 
Infraestrutura e Urbanização do Parque Vale Indaiaçu, 
com execução de Galerias, Drenagens, Contenções, 
Praças, Revitalização de pavimentações asfálticas, ci-
clovias, calçadas, iluminação e sinalização, ao longo do 
leito do Rio Indaiaçu, trecho da Rua Waldemir Heringer 
da Silva até o final da Rua Maria Inês, Estrada do Trinta, 
Bairro Village do Poeta, Casimiro de Abreu - RJ, no dia 
12/05/2025, às 09h30min pelo portal ComprasNet - www.
comprasnet.gov.br. O Edital e seus anexos poderão ser ob-
tidos no site: www.comprasnet.gov.br e/ou no Portal da 
Prefeitura Municipal de Casimiro de Abreu http://www.
casimirodeabreu.rj.gov.br. 

Casimiro de Abreu, 31 de março de 2025.
Régis Silva Bento

Agente de Contratação

Resolução nº. 003/2025/CMSCA.

EMENTA: SUBSTITUIÇÃO DE REPRESENTANTE DO 
SEGUIMENTO USUÁRIO. 

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Casimiro de 
Abreu, no exercício de suas competências legais, que lhe con-
fere as Leis: Federal nº. 8080/90 e nº. 8142/90 e Municipal nº. 
263/94, em consonância com a Resolução do CNS nº. 453/2012 
e nº. 554/2017.
 CONSIDERANDO deliberação pelos Conselheiros Munici-
pais em Plenária, quando da realização da 2º Reunião Ordinária, 
em26de março de 2025, onde se encontram as assinaturas na 
lista de presença, e que foi aprovada por maioria a substituição 
do Conselheiro, Sr. Jadir Pereira da Silva, representante da In-
stituição ONCOSOLIDÁRIA.
 
RESOLVE:

Art. 1º.- Aprovar a substituição do Conselheiro, Sr. Jadir Perei-
ra da Silva, representante da Instituição ONCOSOLIDÁRIA.
Art. 2º. - A Instituição ONCOSOLIDÁRIA deverá indicar out-
ro representante em substituição ao Sr. Jadir Pereira da Silva, 
para representá-la no Seguimento Usuário. 

Art.3º. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrario. 

Casimiro de Abreu, 31 de março de 2025.

Gerson Vieira Lima
Presidente do Conselho Municipal de Saúde

Seguimento - Usuário
Portaria nº 0799/2024

felipesouza
Realce


